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ASSUNTO; Perguntas com resposta escrita transformadas em
perguntas orais, ao abrigo do n.° 3 do artigo 182.° do
Regimento da Assembléia Legislativa da Região
Autônoma dos Açores

A Representação Parlamentar do Partido Popular Monárquico vem,
ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 182.° do Regimento da
Assembieia Legislativa da Região Autônoma dos Açores, solicitar a V. Ex.^
a inscrição na agenda da reunião plenária, a reaiizar de 8 a 11 de
setembro de 2020, de perguntas orais exclusivamente referentes ao
conteúdo do seguinte requerimento não respondido no prazo legai pelo
Governo Regional:

- 946/XI - Resultados do processo interno realizado a propósito da
alegada promiscuidade existente no âmbito da aplicação do "vaie saúde"
entre o Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada e a Clínica do
Bom Jesus.
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